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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO

“PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA”
Lei Complementar Municipal nº 14/2022 (LCM 14/22)

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) ÓRGÃO(S) INTERESSADO E AGENTES PÚBLICOS
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S)

1.1.1. Secretaria Municipal de Saúde.

1.2. RESPONSÁVEL(IS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA
1.2.1. Magaiver Rodrigo Felipsen;
1.2.2. João Antônio Bazzanella Luft;

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO

2.1.1. Indica-se o Pregão.

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO
2.2.1. Indica-se a forma Eletrônica.
2.2.2. Exclusividade para empresas ME/EPP, sem exclusividade territorial (art. 17,

LCM 14/2022). Isso porque não constam elementos seguros de que existam
fornecedores locais capazes de cumprir as exigências estabelecidas no
instrumento convocatório (o que abrange o presente TR), mormente se
considerados os preços módicos estimados e o prazo fixado, não obstante
possam os fornecedores de Capanema usufruir das demais benesses previstas na
lei local (LCM nº 14/2022).

3. RESUMO DO OBJETO
3.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO USO DAS UNIDADE

DE SAÚDE BUCAL E ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DO MUNICÍPIO
DE CAPANE MA/PR, EM ATENDIMENTO AO INCENTIVO FINANCEIRO
DE INVESTIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA
UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA, RESOLUÇÕES SESA/PR Nº
860/2022 E N.º 1428/2023, NA MODALIDADE FUNDO A FUNDO
ESTADUAL.
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4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, DOS QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO
OBJETO DA CONTRATAÇÃO

Ite
m

Código
Do

Produt
o

Especificações Técnicas Da Resoluções 860/2022 e 1.428/2023. Quanti-
dade

Unidade Preço
Máximo
Unitário

Preço Máximo
Total

1 71694 Aparelho de Ar Condicionado Grande Porte Aparelho de ar
condicionado, modelo Split Piso teto, com capacidade de 36.000
BTUs, 22V, com fluido refrigerante R-410a0 (Sistema Inverter) –
Com mão de obra de instalação e drenos e no mínimo um ano de
garantia.

2 UN R$ 9.274,53 R$ 18.549,06

2 71695 Autoclave Horizontal de Mesa: Capacidade para 42 litros Autoclave
Horizontal de mesa capacidade mínima de 42 litros. Controle
totalmente Automático que deve ser realizado através de
microcontrolador Seleção de Temperatura: 120 a 134°C Ciclo: até
60 minutos. Tempo de secagem: até 45 minutos. Precisão e tempo
de resistência: tipo PT 100. Sistema Hidráulico e Bomba de Vácuo:
com filtro de bronze, elementos filtrantes em aço inoxidável.
Válvula solenoide: em latão forjado tipo diafragma. Válvula de
Segurança: construída em latão. Câmara: deve ser em laço
inoxidável, com garantia de 03 anos de garantia revestida
externamente com material isolante ao calor que além de otimizar o
seu consumo de energia deve conservar a temperatura do ambiente.
O adicionamento da água na câmara interna da autoclave deverá ser
automático, assim como o ciclo deverá ser automático. Bandeja:
confeccionada em aço inoxidável, totalmente perfurada, para
permitir uma boa circulação de vapor. Tampa/porta: em aço
inoxidável, laminado, com garantia de 03(três anos), com anel de
vedação em borracha de silicone resistente a altas temperaturas.
Sistema de fechamento da Porta Dispositivo que impeça o
funcionamento do equipamento com a porta aberta. Deve ser
construída de forma robusta e dotada internamente com um
rolamento de encosto que proporcione maior segurança e suavidade
no manuseio. Cabos: devem ser de baquelite (isolamento ao calor).
Resistência: deve ser níquel cromo, blindada em cabo de aço
inoxidável Gabinete: deve ser em chapa de aço inoxidável
reforçado, com tratamento anticorrosivo e pintura eletrostática,
externa e interna. Deve apresentar abertura para ventilação tipo
veneziana. Deve possuir chave on/off, manômetro display e teclas
de controle. Sistema Eletrônico de Segurança: base nas Normas
ASME e ABNT, atender a Norma NR 13. Dimensões Externas
máximas: 44x56x78cm. Dimensões Internas Mínimas: 30x60: cm.
Quantidade Mínima de Bandejas: 02. Potências mínimas: 2400 w.
Voltagem: 110/220 v. Garantia mínima de 18 meses para peças e
serviços.Exigência (Registro) ABNT.

2 UN R$ 6.310,45 R$ 12.620,90

3 71696 Foco auxiliar - luminária flexível com lâmpada, estrutura em tubo
redondo de 1” x 1,20 mm. Com anel de fixação, haste flexível e
cromada, pés em ferro fundido, acabamento em pintura epóxi, altura
aproximada de 1,10 cm e máximo de 1,60 cm. O fio de alimentação
elétrica deve ter no mínimo 1,30 m. Acompanha lâmpada de 110 v.
Garantia de 1(um) ano. Fabricado de acordo com padrões
internacionais de qualidade, normas da abnt, apresentar registro no
MS/ANVISA.

15 UN R$ 737,64 R$ 11.064,60

4 71697 Geladeira para guarda de vacinas Geladeira para guarda de vacinas
modelo vertical, de formato externo e interno retangular,
desenvolvido especificamente para a guarda científica de vacinas,
capacidade para armazenamento de 280 litros (úteis), refrigeração
com circulação de ar forçado, registro na ANVISA, câmara interna
em aço inoxidável, com quatro gavetas fabricadas em aço
inoxidável com sistemas de contra portas, isolamento térmico
mínimo de cinco cm nas paredes em poliuretano injetado livre de
CFC, porta de acesso vertical com visor de vidro triplo com sistema
anti - embaçamento, equipado com rodízios especiais com freio,
degelo automático com evaporação de condensado, painel de
comando e controle frontal e superior de fácil acesso, com comando
eletrônico digital microprocessado programável de 2°C a 8°C,
temperatura controlada automaticamente a 4º C por solução,
sistema de alarme sonoro de máxima e mínima temperatura,
comando digital microprocessado com temperatura de momento
máxima e mínima no painel, sistema silenciador de alarme sonoro,

2 UN R$ 13.473,46 R$ 26.946,92
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alarme sonoro de falta de energia com bateria recarregável. Chave
geral de energia, luz interna temporizada com acionamento externo
mesmo com porta fechada por 50 segundos e com acionamento
automático na abertura da porta, equipamento em 110 v, 50/60 Hz,
potência de 400 Watts, consumo 148 KW/HM, manual do
proprietário em português. Discador telefônico para até três
números. Sistema de emergência integrado que mantenha a
temperatura ideal do equipamento por 24 horas sem energia elétrica.
Garantia contra defeitos de fabricação por 24 meses. Assistência
Técnica do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não
houver, a empresa vencedora deverá comprometer-se a realizar
gratuitamente o translado dos equipamentos até o local da
Assistência Técnica. Apresentar registro na ANVISA.

5 71698 Impressora multifuncional jato de tinta com tanque de recarga
rápida original de fábrica com compatibilidade para refis de tintas
T544120AL, T544220AL, T544320AL, T544420AL, com 4
garrafas de 65ml de tinta cada já inclusas, conexão USB E WIFI.
modelo referencia: Epson L3150.

10 UN R$ 865,04 R$ 8.650,40

6 71699 Suporte para soro tipo coluna em tubo de aço inoxidável de 1” de
diâmetro com anel de regulagem, haste em tubo de aço inoxidável
de ¾ de diâmetro com 4 ganchos na extremidade superior, base com
4 pés de ferro fundido, pintura epóxi na cor branca, com rodízios,
dimensões aproximadas de no máximo 2,40 e mínimo de 1,70 m.
Garantia de 1 (um) ano.

20 UN R$ 133,61 R$ 2.672,20

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 80.504,08

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
4.1.1. O prazo de fabricação dos itens não poderá ser superior a 18 (dezoito)

meses contados a partir da data de entrega, salvo em caso excepcional e
mediante confecção do objeto.

4.1.2. Não haverá a cobrança de frete de entrega dos itens.

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1. Condições gerais:

5.1.1. A empresa contratada deverá fornecer/prestar os produtos/serviços solicitados
em até 15 (quinze) dias úteis após o encaminhamento de requerimento formal
do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, o qual somente poderá ser
enviado posteriormente à emissão da requisição de empenho e/ou da nota de
empenho pelo setor competente.
5.1.1.1. Diante de situação excepcional ou diante da impossibilidade fática

mercadológica, o prazo indicado no subitem 5.1.1 poderá ser reduzido
ou ampliado, respectivamente, conforme constar no requerimento a que
se refere o subitem seguinte.

5.1.2. O requerimento mencionado no subitem anterior será emitido,
preferencialmente, em formato digital, e deverá conter as seguintes
informações:
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante;
b) Descrição dos objetos ou serviços a serem fornecidos ou prestados;
c) Local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços;
d) Prazo para entrega dos objetos ou para a execução dos serviços;
e) Quantidade, medidas, especificações, marca etc. dos objetos ou dos

serviços, quando for o caso;
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f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do objeto ou do
serviço;

g) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta.
5.1.2.1. O requerimento, em regra, somente poderá ser enviado ao

Contratado posteriormente à emissão da requisição de
empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente,
constituindo responsabilidade do Fiscal Administrativo da
Contratação, da respectiva Secretaria contratante, a realização
das diligências necessárias.

5.1.2.2. Diante da urgência ou da dinâmica acordada entre as partes, o
requerimento indicado no subitem 5.1.1 poderá ser
encaminhado diretamente para o Contratado, sem a respectiva
nota de empenho.

5.1.3. Após a emissão da requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor
competente, o requerimento será enviado por e-mail ou Whatsapp para a
empresa contratada.

5.1.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento ou a prestação dos serviços caso
sejam solicitados sem a elaboração do requerimento e as informações previstas
no subitem 5.1.2.
5.1.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou

penalização para a empresa vencedora do certame.
5.1.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e

possibilita a responsabilização dos envolvidos.
5.1.6. O fornecimento/prestação do produto/serviço pela empresa contratada sem o

prévio recebimento do requerimento indicado neste item, configura a
concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da
contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o
não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis
para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.

5.1.7. O(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento,
para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma digital.

5.1.8. Os requerimentos emitidos pela Secretaria, após o recebimento definitivo,
deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou nos
arquivos contábeis da Secretaria Municipal de Finanças ou na própria
Secretaria Solicitante, preferencialmente de forma digital, permitindo a
fiscalização de órgãos internos e externos.

5.2. Condições específicas:
5.2.1. Não há condições específicas.

6. OBRIGAÇÕES DA(S) CONTRATADA(S) NA EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO
6.1. Obrigações gerais:

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão
do contrato administrativo.
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6.2. Obrigações Específicas:
6.2.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus

anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

6.2.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações,
prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes ao objeto.

6.2.3. Em caso de omissão na descrição do objeto, os objetos adquiridos terão uma
garantia convencional mínima de 1 (um) ano a partir da data de entrega. Esta
garantia cobre qualquer necessidade de assistência técnica, manutenção ou
substituição do objeto, conforme as condições estabelecidas no contrato de
compra. Durante o período de garantia, o contratado será responsável por
assegurar que o item esteja livre de defeitos e operando conforme as
especificações acordadas.

6.2.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, incluindo serviço
de assistência técnica, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). A garantia deve incluir a
substituição de peças defeituosas, mão-de-obra e qualquer custo relacionado ao
transporte do produto para o serviço de assistência técnica.

6.2.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado de 5 (cinco)
dias úteis, o objeto com avarias ou defeitos.

6.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
prazo previsto, com a devida comprovação.

6.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

6.2.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
6.2.9. Se sujeitar a fiscalização e controle de qualidade dos itens fornecidos, durante

toda a vigência da contratação, de ofício ou por requerimento, por meio da
realização de testes em amostras de produtos ou de materiais fornecidos
juntamente com a avaliação de sua conformidade com a especificação declarada,
nos termos do regulamento municipal que garanta a contraditório e a ampla
defesa.
6.2.9.1. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializada

para a realização dos testes em amostras de produtos ou de materiais
fornecidos, a qualquer tempo, após a entrega desses produtos ou
materiais.

6.2.9.2. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do
regulamento, constatando-se a inconformidade das amostras testadas, a
empresa contratada será responsável pelo ressarcimento das despesas
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relacionadas aos testes realizados, sem prejuízo da apuração de sua
responsabilidade administrativa, cível e criminal.

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO DA
CONTRATAÇÃO

7.1. Condições Gerais:
7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na

minuta padrão do contrato administrativo.

7.2. Condições específicas:
7.2.1.O Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de

modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado,
podendo ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo
Contratado, efetuando avaliação periódica da execução do objeto da contratação.

7.2.2.Os Fiscais Administrativos e Técnico da contratação poderão realizar vistoria in
loco, nas dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento,
durante a vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza
e da qualidade das mercadorias.

7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

7.2.4.O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

7.3. Preposto.
7.3.1.O Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do

início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres
em relação à execução do objeto contratado.

7.3.2.O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará
outro para o exercício da atividade.

7.4. Reunião Inicial.
7.4.1.Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso

não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunião Inicial de
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições
estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver,
e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação.

7.4.2.A reunião ocorrerá em até 10 (dez) dias úteis da assinatura do Contrato,
podendo ser prorrogada a critério do Contratante.

7.4.3.A pauta desta reunião observará, pelo menos:
a) Presença, física ou virtual, do representante legal do Contratado, que

apresentará o(s) seu(s) preposto(s);
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b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos
Termos de ciência, se houver;

c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de
gestão do contrato;

d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome
completo e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar
a execução do contrato e atuar como interlocutor principal junto ao
Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder
as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao
andamento contratual;

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver,
comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no
termo de referência, se houver.

7.5. Fiscalização.
7.5.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

ou pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em
especial, as rotinas a seguir.

7.5.2.A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de

Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item.

IAP – ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO
Tópico Descrição

Finalidade
Medir o tempo de atraso na execução do objeto da
contratação, de acordo com o disposto neste TR .

Meta a cumprir IAP igual ou superior a (90)%.

Instrumento de medição
Deve ser aferido por meio de ferramentas,
procedimentos de amostragem ou outros

procedimentos de inspeção.

Forma de
acompanhamento

É apurado pelos fiscais do contrato avaliando a
quantidade atendida dentro do prazo em relação à
quantidade total atendida no período de referência.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de Cálculo
(métrica)

IAP = 100 * (ΣQtap / ΣQtr)
Onde:

IAP = Indicador de atendimento aos prazos do
serviço;

ΣQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo
máximo estabelecido no TR com previsão de
encerramento para o período de referência;

ΣQtr = Somatório do quantitativo total registrado com
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previsão de encerramento para o período de
referência.

Observações

Obs1: Serão utilizados dias corridos na medição.
Obs2: Os dias com expediente parcial no

órgão/entidade serão considerados como dias corridos
no cômputo do indicador.

Início de Vigência A partir da assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no
pagamento e Sanções

 IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura
mensal.

 IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o
valor da fatura mensal.

 IAP >= 70% e < 80%: 20% de desconto sobre o
valor da fatura mensal.

 IAP < 70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura
mensal.

7.5.3.Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

a) não produzir os resultados acordados;
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as

atividades contratadas; ou
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

7.5.4.A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da execução do objeto da contratação.

7.6. A Contratação será gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s):

Função Servidor Cargo Lotação

Fiscal
Administrativo Marisa Pontin

Auxiliar de
Enfermagem -

Efetiva
SAÚDE

Fiscal Técnico
Ana Carolina de Souza

Bantle
Enfermeira - Efetiva SAÚDE

Gestor Ana Paula Orso

Diretora do
Departamento de
Saúde - Efetiva

SAÚDE
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7.6.1. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação:
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos à

qualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de
entrega);

b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento
do contrato/ata de registro de preço.

7.6.2. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintes
atribuições:

a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução
dos serviços;

b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os
estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços;

c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos
serviços, especificações e quantidades encontram-se de acordo com o
estabelecido no instrumento contratual ou na ata de registro de preços;

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou
execução do objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for
ocaso;

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de
reposição, destinado à execução do objeto contratado/registrado,
relativamente à qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas
contratualmente/no registro;

f) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com
crachá de identificação quando estipulado em contrato/registro;

g) acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços,
informando ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento da obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por
meio do termo anexado a presente instrução;

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos
ou supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de
registro de preços;

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços
necessárias para a execução do objeto contratado/registrado.

7.6.3. O objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito à
fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de
ofício ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua
conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas
aplicáveis, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa.

7.6.4. O Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a
realização de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o
fornecimento/prestação.

7.6.5. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade
do objeto da contratação, a empresa contratada será responsável pelo
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ressarcimento das despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem
prejuízo da apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal.

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Condições gerais:

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão
do contrato administrativo.

8.2. Condições específicas:
8.2.1. DA EMISSÃO DE RELATÓRIOS DE FORNECIMENTO.

8.2.1.1. Em não sendo adotada a regra estabelecida no subitem 5.1.2.1
para a execução do objeto, caberá ao Contratado apresentar,
mensalmente, quinzenalmente ou outra periodicidade acordada
entre as partes, para conferência e aprovação pelo gestor da
contratação, um relatório da execução da contratação.

8.2.1.2. O relatório da execução da contratação (planilha) conterá, no
mínimo:
a) Identificação do produto/serviço;
b) Quantitativo de cada produto/serviço;
c) Identificação de qual Secretaria foi responsável pelo

requerimento de cada produto/serviço;
d) Identificação do agente público responsável pelo requerimento

e recebimento de cada produto/serviço;
e) Local de fornecimento do produto ou de execução do serviço;
f) Data e hora;
g) Dados do Contratado;
h) Dados do contrato/ata;
i) Valor unitário e total de todos os produtos/serviços.

8.2.1.3. O relatório de fornecimento de materiais deverá ser encaminhado
mensalmente, ou na periodicidade acordada entre as partes, pelo
Contratado ao Gestor da Contratação e/ou ao Fiscal
Administrativo, via e-mail oficial.

8.2.2. Independente da obrigação do subitem 8.2.1.3, em se tratando de
fornecimento de produto, o Contratado será responsável pelas seguintes
obrigações:
a) Todas as entregas dos produtos deverão conter um romaneio/termo

próprio, que deverá ser assinado pelo agente público designado para
recebê-los.

b) Deverá ser entregue uma via impressa do romaneio/termo, devidamente
assinado pelo responsável do Contratado pela entrega dos produtos,
com a identificação do nome completo tanto do agente público que
recebeu os produtos, quanto do responsável do Contratado pela
respectiva entrega;
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c) Poderá ser emitida uma via digital do romaneio/termo, a qual será
encaminhada ao Gestor da Contratação, via e-mail oficial.

8.2.2.1. No caso do romaneio/termo ser impresso, o agente público
responsável pelo recebimento provisório do produto deverá
entregar a via física assinada do romaneio/termo ao Gestor da
Contratação, que manterá o controle de toda a documentação.

8.2.2.2. Na hipótese em que um agente público, devidamente autorizado,
realizar a retirada do produto na sede do Contratado, este deverá
coletar assinatura dos servidores designados pelo Município de
Capanema/PR para coletar o(s) material(is) na sede da empresa,
para fins de recebimento provisório do material. O romaneio/termo
servirá de base para início dos processos de medição / pagamento.

8.2.3. O Contratado deve considerar que o recebimento definitivo (medição)
poderá ser realizada mensalmente ou no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a
data do efetivo fornecimento/prestação de serviços, conforme a
periodicidade dos procedimentos acordados entre as partes.

8.2.4. Cabe ao Gestor da Contratação coordenar os trabalhos e procedimentos de
recebimento definitivo das Comissões de Recebimento de cada Secretaria,
devendo observar os prazos legais e os prazos previstos neste instrumento.

8.2.5. De posse dos dados informados pelo Contratado, o Gestor da Contratação
encaminhará a documentação à comissão de recebimento, para conferência,
inclusive para análise da existência e adequação dos requerimentos de
fornecimento, conforme subitem 5.1.2 deste TR. Se regular, a comissão
emitirá o termo de recebimento definitivo.
8.2.5.1. Compete à comissão de recebimento realizar a inspeção nos

produtos/serviços fornecidos/prestados, conferindo a
adequação das características dos produtos/serviços com a
descrição contida neste Termo de Referência e na proposta
vencedora do certame.

8.2.5.2. Caso não seja possível aguardar a reunião da comissão para
realizar a aferição do produto/serviços a que se refere o
subitem anterior, é o servidor responsável pelo recebimento
que deverá conferir a adequação das características dos
produtos/serviços com a descrição contida neste Termo de
Referência e na proposta vencedora do certame, no âmbito do
recebimento provisório, competindo à comissão de recebimento
atestar a regularidade do procedimento.

8.2.6. Emitido o termo de recebimento definitivo pela comissão, o Gestor da
Contratação informará ao Contratado e à SEFAZ.

8.2.7. Cabe ao Gestor da Contratação, com apoio dos Fiscais Administrativos da
Contratação, encaminhar e acompanhar a documentação necessária para a
SEFAZ, para liquidação contábil até o pagamento.
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8.2.8. A emissão da nota fiscal pelo Contratado observará as diretrizes e
orientações da SEFAZ.

8.2.9. O recebimento poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando a execução
do objeto da contratação estiver em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

8.2.10. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa
pela sua perfeita execução.

8.2.11.O recebimento observará o disposto no art. 199 e seguintes da Lei
Complementar Municipal nº 14/2022.

8.2.12. Em se tratando de fornecimento de produto, o recebimento provisório do
objeto será feito por responsável pelo acompanhamento e fiscalização da
contratação, e se dará se satisfeitas as seguintes condições:
a) Os produtos deverão estar devidamente embalados, acondicionados,

identificados, dentro do prazo de validade e em conformidade com as
especificações contidas neste TR;

b) Quantidade em conformidade com o que foi requisitado pela
Secretaria;

c) No prazo, local e horário de entrega agendados, conforme previsto neste
termo de referência.

8.2.13.O Município não receberá qualquer produto/serviço com defeitos ou
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes
neste Termo de Referência ou em desconformidade com as normas legais ou
técnicas pertinentes ao objeto, cabendo ao Contratado efetuar as
substituições/adequações necessárias, sob pena de aplicação das sanções
previstas e/ou rescisão contratual.

8.2.14. Em havendo atrasos na entrega dos produtos/prestação dos serviços, o Fiscal
Administrativo da Contratação deverá consignar formalmente o atraso no
âmbito do termo de recebimento provisório ou a comissão deverá constar o
atraso no termo de recebimento definitivo, para aferição dos parâmetros
estabelecidos no subitem 7.5 e aplicação das penalidades, se cabível.

8.2.15.O recebimento definitivo ocorrerá após verificação da conformidade do
objeto com as exigências e especificações do Termo de Referência, Edital e
requerimento.

8.2.16. Satisfeitas as exigências anteriores, lavrar-se-á o Termo de Recebimento
Definitivo.

8.2.17. Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento, será lavrado Termo
de Recusa, no qual serão consignadas as desconformidades, devendo o
produto/serviço rejeitado ser substituído/refeito, no prazo máximo de 72
(setenta e duas) horas, contados a partir da recusa. Após a
substituição/refazimento do objeto da contratação, serão realizadas
novamente as verificações antes referidas.
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8.2.18. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará o Contratado
incorrendo em atraso na entrega e sujeito à aplicação das sanções cabíveis.

8.2.19. Os custos com o recolhimento e substituição do material/serviço recusado
serão arcados exclusivamente pelo Contratado.

8.2.20. Em se tratando de fornecimento de produto, caso este não seja recolhido no
prazo estipulado será dado destino que melhor convier ao Município.

8.2.21.O objeto da contratação, mesmo que sejam recebidos e aceitos, ficam
sujeitos à substituição/refazimento, desde que comprovada a má-fé do
Contratado ou a preexistência de irregularidades ou defeitos constatados
quando de seu uso/utilização.

9. DO PAGAMENTO
9.1. Condições gerais:

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão
do contrato administrativo.

9.2. Condições específicas:
9.2.1. Não há condições específicas de pagamento para esta contratação.

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o

planejamento orçamentário.
10.2. A dotação orçamentária específica será indicada no Parecer Contábil.

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO
1.1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso I):

11.1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos destinados ao
uso nas Unidades de Saúde Bucal e na Atenção Primária à Saúde do Município
de Capanema/PR, em atendimento ao Incentivo Financeiro de Investimento
para Aquisição de Equipamentos para Unidades de Atenção Primária,
conforme estabelecido pelas Resoluções SESA/PR nº 860/2022 e nº
1.428/2023, na modalidade fundo a fundo estadual.

11.1.2. A necessidade da contratação decorre do fato de que os itens anteriormente
licitados resultaram em processos fracassados ou desertos, o que inviabilizou a
aquisição dos equipamentos necessários no momento oportuno. Tais insucessos
licitatórios não eliminaram a demanda existente, uma vez que os equipamentos
são essenciais para o pleno funcionamento das unidades de saúde. Ressalta-se
que a Deliberação CIB/PR nº 175/2015 e as Resoluções SESA nº 773/2019, nº
860/2022 e nº 1.428/2023 regulamentam a aplicação do incentivo financeiro
destinado à estruturação e qualificação da Atenção Primária à Saúde,
reforçando o compromisso do município em aprimorar a capacidade
operacional das equipes de saúde e ampliar o acesso dos usuários aos serviços
públicos de saúde.
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11.1.3. Os recursos financeiros repassados possuem destinação específica e prazo para
execução, sendo imprescindível que o município realize nova licitação para
assegurar a aplicação integral e adequada do recurso, evitando a devolução dos
valores e garantindo que o investimento cumpra sua finalidade pública.

11.1.4. Dessa forma, a realização desta licitação justifica-se pela necessidade
administrativa e técnica de equipar adequadamente as unidades de saúde.
Conclui-se, portanto, que a nova tentativa de aquisição é medida indispensável
para o fortalecimento da Atenção Primária à Saúde e para o cumprimento das
normas estaduais de aplicação de recursos, garantindo que o investimento
público seja revertido em melhoria efetiva dos serviços ofertados à
comunidade.

11.2. DO ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO COM O PLANEJAMENTO DA
ADMINISTRAÇÃO (art. 34, inciso II):

Embora a contratação em mesa não esteja expressamente contemplada no Plano
de Contratações Anual (PCA), a presente contratação encontra respaldo na
legislação vigente e se alinha aos objetivos institucionais da Administração Pública
Municipal.

11.3. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO, COM OS
DETALHES E REQUISITOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS (art. 34, inciso III):

A descrição do objeto da contratação, com os detalhes e requisitos técnicos
necessários foram pormenorizados nos subitem 4.1..

11.4. DA ESTIMATIVA DE QUANTIDADE PARA A CONTRATAÇÃO (art. 34,
inciso IV):

A estimativa de quantidade para a presente contratação foi definida com base
nas Resoluções SESA/PR n.º 1.428/2023 e n.º 860/2022, as quais habilitaram o
Município de Capanema/PR ao recebimento de recursos financeiros específicos
para o fortalecimento da Atenção Primária à Saúde, destinando valores previamente
definidos para a aquisição de veículos. Com o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais) por meio da Resolução SESA nº 860/2022, e com o valor de
R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) por meio da Resolução SESA nº
1.428/2023, totalizando R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais) em
recursos estaduais destinados à aquisição de equipamentos para as Unidades de
Atenção Primária.

11.5. DA ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS POSSÍVEIS E JUSTIFICATIVA
TÉCNICA E ECONÔMICA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A
CONTRATAR (art. 34, inciso V):

Que o município foi contemplado com o valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco
mil reais), por meio da Resolução SESA nº 860/2022, e com R$ 250.000,00
(duzentos e cinquenta mil reais), por meio da Resolução SESA nº 1.428/2023,
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totalizando R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais), destinados
exclusivamente à aquisição de equipamentos para as Unidades de Atenção Primária
à Saúde, na modalidade fundo a fundo estadual. Assim, diante da indisponibilidade
de alternativas mais vantajosas e da necessidade de cumprimento das finalidades
dos programas estaduais, conclui-se que a aquisição via pregão eletrônico
representa a solução técnica e economicamente mais adequada, garantindo a
aplicação correta dos recursos públicos, a melhoria da infraestrutura das unidades
de saúde e a ampliação da qualidade dos serviços prestados à população.

11.6. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso VI):
A estimativa do valor da contratação foi realizada com base em pesquisa de

preços extraída do Banco de Preços, ferramenta utilizada pela Administração
Pública para levantamento de valores praticados em contratações similares.

Para garantir a fidedignidade e representatividade da estimativa, foram
considerados três orçamentos distintos para cada item, obtidos a partir de
contratações realizadas por outros entes municipais, em período recente (1 ano), e
referentes aos mesmos objetos ou de características equivalentes.

Após o levantamento, procedeu-se ao cálculo da média aritmética simples dos
valores coletados, resultando em um valor médio estimado para cada item, o qual
serviu de base para definição do valor global da licitação.

Tal metodologia está em conformidade com as boas práticas de gestão pública e
com as orientações dos órgãos de controle da L.C. 14/2022 de Capanema/PR,
assegurando com os preços praticados no mercado, além de evitar sobrepreço e
garantir o uso eficiente dos recursos públicos disponibilizados por meio das
Resoluções SESA/PR nº 860/2022 e nº 1.428/2023.

11.7. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 34, inciso VII):
A presente contratação tem por finalidade a aquisição de equipamentos

destinados às Unidades de Saúde Bucal e à Atenção Primária à Saúde do Município
de Capanema/PR, visando atender às demandas estruturais e operacionais das
equipes de saúde, em conformidade com os recursos oriundos das Resoluções
SESA/PR nº 860/2022 e nº 1.428/2023, na modalidade fundo a fundo estadual.

11.8. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA
CONTRATAÇÃO (art. 34, inciso VIII):

Não se trata de uma contratação única e indivisível, mas de um processo
estruturado em itens independentes, o que assegura a possibilidade de participação
de diferentes empresas. Dessa maneira, conclui-se que a forma adotada de
parcelamento por itens dentro de um único certame é a mais adequada técnica e
economicamente, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e o
atendimento das necessidades do município no prazo e condições estabelecidos.
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11.9. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (art. 34, inciso
IX):

Com a execução desta contratação, pretende-se fortalecer a estrutura física e
operacional das Unidades de Saúde Bucal e da Atenção Primária à Saúde do
Município de Capanema/PR, promovendo melhoria na qualidade dos serviços
prestados à população e otimização das condições de trabalho das equipes de saúde.
A aquisição dos equipamentos previstos, viabilizada pelos recursos das Resoluções
SESA/PR nº 860/2022 e nº 1.428/2023, que totalizam R$ 275.000,00 (duzentos e
setenta e cinco mil reais), permitirá alcançar resultados concretos e mensuráveis

11.10.DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO
PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO (art. 34, inciso X):

Antes da celebração do contrato decorrente desta licitação, a Administração
Pública deverá adotar todas as providências administrativas e legais necessárias à
regularidade e segurança do processo. Verificação da disponibilidade orçamentária
e financeira, assegurando que o valor da contratação esteja de acordo com os
limites autorizados pelas Resoluções SESA/PR nº 860/2022 e nº 1.428/2023.
Designação formal do gestor e do fiscal do contrato, responsáveis pelo
acompanhamento da execução contratual.

11.11.DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (art.
34, inciso XI):

Vislumbra-se que a presente contratação não possui interdependência com outra
contratação vigente.

11.12.DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS, MEDIDAS
MITIGADORAS E LOGÍSTICA REVERSA (art. 34, inciso XII):

A aquisição dos equipamentos destinados às Unidades de Saúde Bucal e à
Atenção Primária à Saúde do Município de Capanema/PR, com recursos oriundos
das Resoluções SESA/PR nº 860/2022 e nº 1.428/2023, não apresenta impactos
ambientais diretos significativos, uma vez que se trata da compra de bens duráveis
de uso institucional, destinados à melhoria da infraestrutura e da qualidade dos
serviços públicos de saúde.

11.13. DO POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (art. 34, inciso XIII):
Diante de todo o exposto, conclui-se que a presente aquisição de equipamentos

destinados às Unidades de Saúde Bucal e à Atenção Primária à Saúde do Município
de Capanema/PR mostra-se plenamente justificada, necessária e adequada ao
atendimento do interesse público, considerando as demandas estruturais das
unidades e a finalidade de aplicação dos recursos repassados pelas Resoluções
SESA/PR nº 860/2022 e nº 1.428/2023, que totalizam R$ 275.000,00 (duzentos e
setenta e cinco mil reais) na modalidade fundo a fundo estadual.
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11.14. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA
Não se aplica ao presente caso.

11.14.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA
Não se aplica ao presente caso.

11.14.2. DA RAZÃO DE ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S)
Não se aplica ao presente caso.

11.14.3. DA RAZÃO DAS EMPRESAS COTADAS
Não se aplica ao presente caso.

12. ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
12.1. Não se aplica.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO
13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses.

14. INFORMAÇÕES PARA AUXILIAR NA CONFECÇÃO DO EDITAL.
14.1. JUSTIFICATIVA DE RESERVA DE EXCLUSIVIDADE PARA ME E EPP

(NÃO LOCAIS/TERRITORIAL)
Insta esclarecer, inicialmente, que o Município de Capanema/PR possui regulamento

próprio sobre licitações e contratos administrativos, por meio da Lei Complementar n. 14,
de 18 de julho de 2022, que instituiu a Política Municipal de Contratações Públicas e
estabeleceu normas de interesse local sobre licitações e contratos administrativos.

Em seu art. 13, a LCM 14/2022 prevê que “A Administração deverá realizar
licitação destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte sediadas no Município de Capanema/PR, nos itens ou lotes de licitação
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).”

Ou seja, como política de desenvolvimento local, o Município de Capanema/PR
prevê a abertura de licitação exclusiva para ME/EPP sediadas no Município, porém, possui
exceções, conforme elencadas no art. 17 da LCM 14/2022:

Art. 17 - Não se aplica a exclusividade territorial prevista nos artigos 13 a 15 desta
Lei ou o tratamento diferenciado para microempresas e empresas de pequeno porte
quando:
I - não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas no Município de
Capanema/PR e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento
convocatório; ou
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a Administração Pública municipal ou
representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado,
justificadamente; ou
III - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. 8º desta Lei; ou
IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos desta Lei. Parágrafo único.
Para os fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se não
vantajosa a contratação quando:
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I - resultar em proposta com valor superior ao valor de referência estabelecido no
processo de contratação; ou
II - a natureza do objeto da contratação for incompatível com a aplicação dos
benefícios.

Importa destacar que, primeiramente, embora a LCM 14/22 regulamente condições
especiais de participação de MEs/EPPs sediadas no Município de Capanema/PR, tais
regramentos não se aplicam no presente caso. Isso porque, conforme justificado no Termo
de Referência (item 2.2.2.), não constam elementos seguros de que existam fornecedores
locais capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório (o que
abrange o presente TR), mormente se considerados os preços módicos estimados e o prazo
fixado.

Ademais, no item 2.2.2. do Termo de Referência, tem-se que a licitação será
exclusiva para ME/EPP sem exclusividade territorial, ou seja, qualquer empresa que se
enquadre como MEs/EPPs poderá participar do certame, nos termos da LC 123/2006 em
âmbito nacional.

14.2. A DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
REFERENTE AO ITEM 01:
14.2.1. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -

CREA, da empresa licitante;
14.2.2. Prova de Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA

do responsável técnico, que deverá ser Engenheiro Mecânico detentor de
Certidões de Acervo Técnico – CAT; ou Prova de Registro no Conselho
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Prova de Registro no
Conselho Regional dos Técnicos Industriais do responsável técnico que
deverá ser Tecnólogo em Manutenção de Máquinas e Equipamentos, detentor
de Certidões de Acervo que comprovem ter sido o profissional o responsável
técnico por execução de serviços de manutenção de sistema ou de
equipamentos de ar condicionado.
14.2.2.1. O responsável técnico indicado deverá, no início da execução do
serviço e durante toda a vigência contratual, possuir vínculo empregatício
com a empresa licitante, comprovado por meio da juntada de cópia da ficha
de registro de empregado, ou da cópia do ato de investidura em cargo de
direção, ou da cópia do contrato social ou ainda do contrato civil de prestação
de serviços a fim de comprovar que este profissional pertence ao quadro
técnico da empresa, ou é seu diretor ou seu sócio.

14.2.3. Obrigatória a emissão e envio da ART (Anotação de Responsabilidade
Técnica) antes do início da atividade técnica, que é emitido pelo CREA. Esse
documento assegura que a instalação será realizada por um profissional
habilitado e com a devida responsabilidade técnica..

Página 35 de 163

 A
u

te
n

tic
id

a
de

: Q
X

X
T

8A
P

T
C

4X
X

X
9

S
T

 -
 V

al
id

a
çã

o 
pe

lo
 li

nk
: h

tt
ps

://
ca

pa
ne

m
ap

rs
cp

.e
q

ui
p

la
no

.c
o

m
.b

r:
7

5
75

/tr
a

m
ita

ca
oP

ro
ce

ss
o

/#
/c

on
su

lta
-a

ne
xo

-a
ss

in
ad

o/
en

tid
ad

e/
50

 -
 Im

pr
es

so
 p

or
 R

O
S

E
LI

A
 K

R
IG

E
R

 B
E

C
K

E
R

 P
A

G
A

N
I e

m
 2

1
/0

1/
20

26
 0

8
:1

4:
4

8



Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 13/11/2025 16:01:07. 

Inserido por João Antônio Bazzanella Luft em: 12/11/2025 17:43:28. Assinatura(s) Avançada(s) realizada por: MAGAIVER RODRIGO FELIPSEN  em 13/11/2025
08:59:22. Documento assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. JOÃO ANTÔNIO BAZZANELLA LUFT em 12/11/2025 17:44:25. Documento

assinado nos termos do Decreto Municipal nº 7.765/2025. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://capanemaprscp.equiplano.com.br:7575/tramitacaoProcesso/#/consulta-anexo-assinado/entidade/50, com o código: 7ebf4fe7-26e6-4cb5-b814-da9a6a2cd4bf

RUA AIMORES, 1681- Centro - 85760-000 - CNPJ: 09157.931/0001-72
Fone:(46)3552-1431 - e-mail: saude@capanema.pr.gov.br

15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS:
15.1. A entregar dos materiais deverá ser efetuada junto à Secretaria Municipal de Saúde

de Capanema-Pr situada na Rua Aimorés, 681, Centro, Município: Capanema–Pr,
CEP: 85.760-000.

15.2. A nota fiscal deverá ser emitida em nome do Fundo Municipal de Saúde de
Capanema, CNPJ: 09.157.931/0001-72, Endereço: Rua Aimorés, nº 1681, centro.
Município: Capanema - PR, CEP: 85.760-000.
15.2.1. As notas fiscais deverão conter a identificação do material, do lote e do

prazo de validade dos materiais.
15.3. As Informações Técnicas devem ser solicitada a Secretaria Municipal de Saúde, (46)

35521431 com a Sra. Mariane ou pelo e-mail admsaude@capanema.pr.gov.br

Município de Capanema - Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica – Estrada Parque
Caminho do Colono, aos 03 dias do mês de setembro de 2024.

Magaiver Rodrigo Felipsen
Secretário Municipal de Saúde

João Antônio Bazzanella Luft
Analista de Licitação

Marisa Pontin
Fiscal administrativa e Auxiliar de Enfermagem

Ciência da Fiscal da Contratação em _____/______/_______:

________________________________________
Assinatura da Fiscal da Contratação

Ana Carolina de Souza Bantle
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